
 
 
 
 
 
 

Lilian Kristina da Silva Vittorazzi 
Oficial Administrativo e Legislativo 

 

Cariacica, 25 de setembro de 2019.

DE: Comissões Permanentes
PARA: Secretaria Administrativa

Referência:
Processo nº 1256/2019
Proposição: Projeto de Lei Legislativo n° 66/2019

Autoria:

ANDRÉ MONTEIRO LOPES

Ementa: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA AFIXAÇÃO DE CARTAZES
INFORMATIVOS SOBRE O DEVER LEGAL DE COMUNICAÇÃO ÀS AUTORIDADES
COMPETENTES DE CASOS DE ESTUPRO E ASSÉDIO SEXUAL, CONFORME
ESPECIFICA.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Elaborar Parecer nas Comissões

Ação realizada: Parecer Inconstitucional
Próxima Fase: Para Ciência ao Autor
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